
 
 

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO CEEE – DÊ SUA OPINIÃO! 
 
 Você sabia que o Conselho Deliberativo aprovou uma proposta para alterar o Estatuto 
da Fundação CEEE, mudando vários pontos que são muito importantes para os participantes? 
  

Por obrigação legal, essa proposta de alteração do Estatuto deve ficar no site 30 dias à 
disposição dos participantes e assistidos, para receber opiniões, e depois seguirá para 
apreciação pela PREVIC. 

 
Acontece que esse documento está difícil de encontrar no site e o prazo já está correndo 

(até 22 de março). A proposta se encontra, não na página inicial do site, mas como anexo a uma 
notícia publicada em fevereiro com o título “Conselho Deliberativo Aprova Alterações 
Estatutárias” e está numa caixa com os dizeres “Alterações Estatutárias – Quadro Comparativo”. 
Clicando ali, o documento da proposta se abrirá. 

 
Vamos resumir alguns itens importantes que afetam os participantes:  
a) Perderemos a condição (prerrogativa) de eleger metade dos membros dos Conselhos 

Deliberativo e Fiscal, o que diminui nosso poder de influir nas decisões da Gestão. 
Como isso pode acontecer? Estão propondo criar um novo tipo de conselheiro, o 
“Conselheiro Profissional”. Serão 2 para o Conselho Deliberativo e 1 para o Conselho 
Fiscal que serão escolhidos por “processo seletivo” comandado pelos atuais 
membros do Conselho Deliberativo, o que indica uma estratégia de continuísmo. 
Ocuparão os cargos   de Presidente dos Conselhos, portanto, com o poder de decidir 
em caso de empate nas tomadas de decisões. Assim, as presidências dos Conselhos 
serão entregues a pessoas cujo perfil desconhecemos, sem qualquer vínculo aos 
nossos  planos previdenciários e às empresas patrocinadoras. Verdadeiros 
“paraquedistas”! Uma vez aprovada a proposta, teremos a maior perda no Conselho 
Fiscal, onde hoje os conselheiros eleitos possuem maioria nas decisões, pela 
condição do Presidente ser escolhido dentre os eleitos. Perder esta maioria 
enfraquecerá a capacidade de fiscalização dos participantes, algo essencial, 
principalmente nos tempos atuais com várias decisões pendentes.  

b) A proposta termina com o nome Fundação CEEE de Seguridade Social ELETROCEEEE 
que para nós, participantes, é tão cheio de significado! Pretendem mudar a razão 
social, ou seja, o nome oficial usado em contratos e documentos formais, passando 
o nome fantasia “Fundação Família Previdência” a ser o nome oficial usado pela 
entidade. Ou seja, desejam eliminar a sigla “CEEE” definitivamente!  

c) O Art. 92 foi excluído, portanto não haverá mais a obrigação dos gestores 
apresentarem sua declaração de bens e renda ao assumirem suas funções e ao 
concluírem seus mandatos. Essa é uma prática que serve para prevenir e combater 
casos de corrupção e de enriquecimento ilícito de quem lida com patrimônio de 
terceiros. Seria de interesse deles próprios manter essa prática, para que não paire 
dúvida sobre a honestidade dos atos praticados, afinal, “quem não deve, não teme.” 

d) Outro ponto importante é que as mudanças propostas implicarão em maiores gastos 
administrativos, o que é indesejado, considerando que os custos administrativos da 
Fundação já são bem elevados, comparando com outras entidades de mesmo porte. 
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Estes são apenas alguns dos artigos que estão sendo alterados no Estatuto da Fundação 
CEEE que está em vigor desde 2022. Há vários outros. Recomendamos a leitura de todo o 
documento, o qual está organizado em três colunas: como é a redação atual (na coluna à 
esquerda), o que está sendo proposto (na coluna do meio) e a justificativa (na coluna à direita). 
 

Diante do exposto, é importante que os participantes manifestem sua opinião sobre 
essas mudanças, através de mensagens escritas enviadas pelo canal de Atendimento existente 
no site da Fundação, dentro do prazo (até 22 de março). 

 
Como enviar sua opinião?  
Para mandar uma mensagem para a Fundação CEEE no computador: 
 
1-Entre no site www.fundacaofamiliaprevidencia.com.br ; 
 
2-Passe a flechinha em cima da palavra “ATENDIMENTO” (vão aparecer 3 opções); 
 
3- Clique na opção “ENVIE MENSAGEM”; 
 
4-Vai aparecer um texto e, no final, a frase: “Você é Participante-selecione”; clique em 

“SELECIONE” e depois em “SIM”; 
 
5- Coloque o seu CPF e clique em “BUSCAR DADOS”; 
 
6- Aparecerá seu nome, email e telefone e abaixo a frase “Descreva aqui seu contato:” 

ESCREVA sua mensagem nesse retângulo vazio; 
 
7- Logo abaixo COPIE OS NÚMEROS QUE APARECEM na imagem; 
 
8- Clique em “ENVIAR CONTATO”. 
 
Se você quiser enviar sua mensagem para a Fundação CEEE através do CELULAR, entre 

no site e clique nos 3 pontinhos no canto superior direito. Vai aparecer a opção “ATENDIMENTO” 
e então escolha “ENVIE MENSAGEM”. Os demais passos são iguais aos descritos acima. 

 
Ao final, deve surgir na tela uma mensagem confirmando que sua mensagem foi 

recebida. O mais correto seria receber um número de protocolo, mas este procedimento não 
foi adotado pela Fundação até o momento. 

 
É importante o envolvimento de todos participantes nesse processo, pois a Fundação 

CEEE é administradora de nosso patrimônio e responsável pelo pagamento de nossos 
benefícios, e, portanto, influi diretamente na nossa qualidade de vida atual e futura! Cuidemos 
de nossa Fundação e do nosso espaço de participação na gestão de nossas aposentadorias!  

 
Conte com a APAR-RS – Associação dos Participantes de Planos Previdenciários da 

Fundação CEEE para defender seus direitos! Nosso propósito é que os interesses dos 
participantes sejam respeitados! 
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